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PORTARIA Nº. 016/08 
 

 
EMENTA: HOMOLOGA A PONTUAÇÃO DOS CANDIDATOS DE NÍVEL SUPERIOR 

DO CONCURSO PÚBLICO DO CRF/MS NOS TERMOS DO ITEM 5.22 DO EDITAL Nº 

008/2008. 

 
 
 

 O Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Mato Grosso do Sul – CRF/MS, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais; 

Considerando que preencheram, atenderam e observaram os requisitos determinados na legislação pertinente, 

exigidos através do edital nº. 008/2008 de 20 de maio 20008 e nº 009/08 de 07 de julho de 2008; 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Homologar a pontuação obtida na prova de títulos entregue pelos candidatos do concurso público do CRF/MS 

de 01 (uma) vaga para Farmacêutico Fiscal: 

Nº /INSC NOME PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS 
APRESENTADOS 

150 GIOVANA CARLA BELLUCCI 1,5 
099 LEANDRO DA FONSECA MORAES 0 (Zero)*  
119 JEANA MARA ESCHER DE SOUZA 1,6 
101 RAFAELA FLORES DOS SANTOS 0 (Zero) 
050 EIZI YAMAKI 0 (Zero)* 
125 ODILSON SOUZA MARQUES 3,0 
037 CHRISTIANE DIAS DOS ANJOS CUNHA 0 (Zero)* 
063 FERNANDO CÉSAR RIBEIRO 2,55 
100 MARTA REGINA DALLA LANA 3,05 
098 DEBORAH LEDESMA TAIRA 0 (Zero)* 

0 (Zero)* - não foram entregue títulos pelos candidatos 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se quaisquer disposições em contrário. 

 

Campo Grande/MS 17 de julho de 2008. 

 
RONALDO ABRÃO 

Presidente do CRF/MS 


